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COMUNICADO  CEX/DPE/SPO-001/2024 

 

 
A Coordenadoria de Extensão (CEX), vinculada a Diretoria de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação (DPE) do 

IFSP – Campus São Paulo, comunica para toda comunidade acadêmica a abertura das inscrições para composição 

da COMISSÃO DE EXTENSÃO DO CAMPUS SÃO PAULO, cuja vigência será de agosto de 2024 a 

julho de 2026, conforme portaria específica. Convidamos os(as) interessados(as) a se inscreverem até o dia 

28/07/2024. 

 

 
1. DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO 

1.1 Avaliar os projetos pedagógicos de cursos de extensão submetidos em Edital vigente da PRX e emitir parecer, 
em conformidade com a Portaria 2.968/2015; 

1.2 Avaliar as propostas de projetos de extensão submetidos em Edital vigente da PRX em conformidade com a 
Portaria 2.968/2015; 

1.3 Participar das reuniões e contribuir com as demandas relacionadas às atividades extensionistas do Campus São 
Paulo, incluindo o processo de Curricularização da Extensão nos cursos de graduação do campus. 

 

 
2. DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 

2.1 A Comissão será composta da seguinte forma: 

2.1.1 Coordenador(a) de Extensão (Presidente); 

2.1.2 Coordenador(a) de Projetos de Extensão;ou representante 

2.1.3 Coordenador(a) de Cursos de Extensão; ou representante 

2.1.4 Pedagogo(a) ou técnico(a) em assuntos educacionais – 2 vagas (1 titular e 1 suplente); 

2.1.5 Docente(s) – 4 vagas (2 titulares e 2 suplentes), preferencialmente de áreas diferentes; 

2.1.6 Discente(s) – 2 vagas (1 titular e 1 suplente). 

2.2 Pedagogos, técnicos em assuntos educacionais e docentes deverão fazer parte do quadro de servidores/as 
ativos(as) do Campus São Paulo. 

2.3 Discentes que integrarão a comissão deverão possuir matrícula regular em cursos do Campus São Paulo 
(técnico ou superior). 

2.4 Assessor(es/as) ad hoc, mediante autorização da presidência da Comissão, poderão ser convidados em caráter 
excepcional. 

 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão feitas até o dia 28/07/2024 por meio de formulário on-line disponível em: 

https://forms.gle/PiWk85Ufi219nKEQ9 



3.2 Divulgação das inscrições deferidas em 31/07/2024. 

3.3 . A Portaria da Comissão de Extensão será emitida no início do mês de Agosto de 2024. 

3.4 Caso o número de inscritos ultrapasse o estimado no item 2, os/as interessados/as poderão ser convocados/as 
eventualmente, diante de afastamentos, licenças ou cancelamento de matrícula (discente), mediante emissão de 
nova portaria. 

4. DO MANDATO E DAS REUNIÕES 

4.1 A Comissão será designada por meio de portaria específica pelo diretor geral do campus; 

4.2 A Comissão terá mandato de dois anos: de agosto de 2024 a julho de 2026; 

4.3 As reuniões ocorrerão uma vez por mês, às terças-feiras das 13h15min. às 14h45min. 

4.4 Eventuais convocações para reuniões extraordinárias poderão ser realizadas, conforme a importância e/ou 
emergência da pauta a ser analisada. 

 

 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 Eventuais dúvidas poderão ser direcionadas para o e-mail: cex.spo@ifsp.edu.br. 
 

 
Cassia Silvestre Cabral 

Coordenadora Interina de Extensão 
IFSP Campus São Paulo 

 
 
 
 
 

Francisco Yastami Nakamoto 
 

Diretor de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação 

IFSP Campus São Paulo 

 
Campus São Paulo/SP, 17 de julho de 2024 

 
Documento assinado digitalmente. 
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